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SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO
DO PARA
CONSELHO DELIBERATIVO ESTADUAL

REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE COMPLIANCE

DA FINALIDADE, pOMPOSICAO E COMPETENCIA

Art.1° O Comité de Compliance tem como principal finalidade assessorar o CDE
nas deliberagdes alusivas ao Programa de Integridade Corporativa - Compliance
do SEBRAE/PA, especialmente no acompanhamento dos Planos de Agéo
estabelecidos, propondo medidas, diretrizes, politicas e estratégias aplicaveis
aos mecanismos de controle da aplicagéo de recursos e de prevengéo de riscos.

Art. 2° O Comité de Compliance sera composto por 3 (trés) conselheiros, todos
escolhidos pelo presidente do CDE.

Art. 3° Os trabalhos do Comité de Compliance seréo coordenados por um dos
conselheiros que o integre, designado pelo presidente do CDE.

Art. 4° Os integrantes do Comité de Compliance exerceréo pessoalmente suas
atribuigbes, ndo lhes sendo permitido fazer-se representar por terceiros. O
exercicio dessa fungéo néo sera remunerado.

Art. 5° No exercicio dessa fungéo, os integrantes do Comité de Compliance,
deverao:

| — pautar-se pelo Estatuto Social do SEBRAE, pelo Regimento Interno, pelas
Resolugdes do CDN e do CDE e pelo Cédigo de Etica;

&

Il — manter sigilo sob qualquer informagéo a que tiverem acegso em razéo do
exercicio dessa fungao.
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DAS ATRIBUIGOES

Art. 6° Compete ao Comité de Compliance:

| - manifestar-se perante o CDE sobre as questdes referentes ao Programa de
Compliance, no ambito do SEBRAE/PA,;

Il —manter o CDE informado das ag6es que desenvolver no tocante ao Programa
de Compliance;

Il — analisar relatorios e informagées que impactem os normativos do
SEBRAE/PA,;

IV — identificar novas tendéncias de modernizagdo das atividades de
Compliance e, se for o caso, repbrté—las ao CDE, emitindo juizo a respeito de
sua adogéo;

V — exercer outras atribuigbes que Ihe sejam designadas pelo CDE e que
guardem conexéo como Programa de Integridade Corporativa - Compliance.

Art. 7° O Comité de Compliance reunir-se-4 bimensalmente, ou quando
necessario, mediante convocagio de seu coordenador, ou do presidente do
CDE.

§ 1° A convocagao indicara, sumariamente, as matérias que seréo apreciadas.

§ 2° As reunides do Comité de Compliance somente poderéo ser realizadas com
a presencga de, no minimo, dois (02) integrantes.

§ 3° As reunibes poderdo ser realizadas mediante 4udio ou teleconferéncia,
desde que todos os integréntes possam ser identificados e seja possivel a

comunicagéo simultanea entre todos.
‘f\

§ 4° Nos casos em que coordenador estiver ausente, a condugég dod trabalhos
sera feita pelo conselheiro mais antigo, integrante do Comité de Compliance.



SEBRAE 47

§ 5° Havendo empate nas deliberagdes, cabe ao coordenador proferir 6 voto de
desempate.Caso a Reuniéo tenha apenas 2 participantes, em caso de empate,
a Reunio fica suspensa até o voto doConselheiro ausente.

§ 6° As deliberagdes do Comité de Compliance seréo tomadas por maioria
simples.

§ 7° As reunides do Comité de Compliance realizar-se-8o, prioritariamente, na
sede do SEBRAE/PA. |

Art. 8° As deliberagdes do Comité de Compliance serdo registradas em ata
assinada por todos os conselheiros'participantes da Reuniao.

Paragrafo Gnico. Os documentos que instruirem as deliberagbes serdo
arquivados no préprio SEBRAE, juntamente com a ata correspondente.

DA COMPETENCIA DO COORDENADOR DO COMITE DE COMPLIANCE

Art. 9° Compete ao coordenador do Comité de Compliance:
| — convocar e dirigir as reunioes;
Il — elaborar a pauta das reunides;

Il — designar relatores e orientar os debates; decidir sobre as questdes de
ordem; colher e consignar os votos, e proclamar o resultado das votagoes;

IV — deferir os pedidos de vista, fixando prazo para reapreciagéo da mateéria;
V — assinar as atas das reuniées juntamente com os demais integrantes;

VI — autorizar que terceiros participem das reuniées quando sua presenca for
necessaria ao esclarecimento das matérias a serem deliberadas;

VIl — encaminhar ao CDE as orientagdes e propostas do Comitéjde
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DA ESTRUTURA DE APOIODO COMITE DE COMPLIANCE

Art. 10. O Comité de Compliance contara com o apoio administrativo da
Secretaria do CDE do SEBRAE/PA, em especial desempenhando a fungéo de
Secretaria do Comité.

Art. 11. Compete a Secretaria do Comité de Compliance: Al
| - apoiar o coordenador na elaboragéo da pauta das reunides; | ‘ b\é :
Il - enviar as convocagdes;

Il - redigir as atas das reuni6es;

IV - organizar os arquivos;

V - prestar apoio aos integrantes do Comité de Compliance.

Art. 12. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovagéo pelo CDE.

Belém, 8derpa o de 2019

SEBAST|AO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SEBRAE/PARA
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